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Penal,  praticado  em  15  de  Março  de  1999  e  um  crime  de  burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, pra-
ticado em 15 de Março de 1999, foi o mesmo declarado contumaz,
em 6 de Julho de 2005, nos  termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de nature-
za  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  totalidade ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Cristina Oliveira
Neto. — O  Oficial  de  Justiça,  Joaquim Fernando Pereira Alves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso de contumácia n.º 9718/2005 — AP. —  O  Dr. Fi-
lipe M. Borges Delgado,  juiz de direito da Secção Única do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Macedo  de  Cavaleiros,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.° 275/03.3GAMCD, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Élio  Francisco  Ramos,  filho  de
Luciano  da Silva Ramos  e  de Adélia Pinto Francisco Ramos,  de
nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Julho de 1975, solteiro,
com  a  identificação  fiscal  n.º  206207778  e  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 11959190, com domicílio no Bairro da Bela Vista,
5340 Macedo de Cavaleiros,  por  se  encontrar  acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 15 de Setembro de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 24 de Junho de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

28  de  Junho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Filipe M. Borges
Delgado. — O Oficial de Justiça, António Luís Alves Morais.

Aviso de contumácia n.º 9719/2005 — AP. —  O  Dr. Fi-
lipe Martins Borges Delgado,  juiz de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.° 41/00.8TBMCD, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Paulo Augusto Pereira Sá, filho
de  José  Augusto  de  Sá  e  de  Amélia  de  Fátima  Alves  Pereira  de
Sá, nascido em 17 de Setembro de 1978, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11603503, com domicílio na Rua Santa Bárbara,
46, 5340 Macedo de Cavaleiros, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  dano  com violência,  previsto  e  punido  pelo
artigo 214.º do Código Penal, praticado em 28 de Março de 1999,
por  despacho  de  6  de  Julho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por o mesmo ter sido capturado.

6 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe Martins Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Santos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MAFRA

Aviso de contumácia n.º 9720/2005 — AP. —  O juiz  de
direito  do 2.º  Juízo do Tribunal  da Comarca de Mafra,  faz  saber
que, no processo abreviado, n.º 486/03.1GCMFR, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Renei  Gomes  Silva,  filho  de  Renato
Gomes  da  Silva  e  de  Leonor  de  Jesus  Gomes,  de  nacionalidade
brasileira, nascido em 2 de Agosto de 1965, solteiro, com domicí-
lio em Sobreiro, dentro de um contentor, Sobreiro, 2640 Mafra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veí-
culo  em  estado  de  embriaguez,  praticado  em  14  de  Setembro
de 2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  17  de  Fevereiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas  (central,  regional e  local).

8 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível). —
A Oficial de Justiça, Beatriz Jorge.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 9721/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da  Maia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 950/03.2TAMAI,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Albertino  da  Silva  Ferreira,  filho  de  Manuel  António  de  Sousa
Ferreira e de Palmira Vieira da Silva, natural de Barca, Maia, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Janeiro de 1954, divor-
ciado, com a identificação fiscal n.º 149579284 e titular do bilhe-
te  de  identidade  n.º  8839697,  com domicílio  na Travessa  da Ca-
breira, 338, Barca, 4470 Maia, por se encontrar acusado da prática
de  um  crime  de  desobediência,  praticado  em  Fevereiro  de  2003,
foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 13  de  Junho  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto de todas as contas bancárias em que o arguido fi-
gure como  titular exclusivo.

13 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Cruz. —
A Oficial de Justiça, Fátima Galvinas.

Aviso de contumácia n.º 9722/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da  Maia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 374/99.4TAMAI, pendente neste Tribunal contra o arguido Se-
bastião  Gomes  Campos,  filho  de  José  Ferreira  de  Campos  e  de
Hermínia Gonçalves Gomes, nascido em 11 de Novembro de 1950,
casado,  titular do bilhete de identidade n.º 1925376, com domicí-
lio na Rua São João Bosco, 145-3.º, esquerdo, 4100 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal,  praticado  em  14  de  Junho  de  1999,  por  despacho  de  14  de
Maio  de  2003,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  em
virtude do arguido acima identificado se ter apresentado em juízo.

14 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Cruz. —
A Oficial de Justiça, Marina Pinto.

5.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 9723/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Paulo D. Segura, juiz de direito do 5.º Juízo do Tribunal da
Comarca  da  Maia,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.° 8/02.1PYPRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Paulo Manuel Teixeira Barbosa,  filho de Zeferino Moreira
Barbosa  e  de Maria  da Glória Coelho Teixeira,  de nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Janeiro de 1971, casado, com domi-
cílio na Alameda Romualdo Carvalho, 102, Senhora da Hora, 4460
Senhora da Hora, por  se encontrar acusado da prática de um cri-
me de abuso de confiança, praticado em 16 de Dezembro de 2001,
foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  14  de  Julho  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
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nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  António Paulo D.
Segura. — A Oficial de Justiça, Beatriz Macedo.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 9724/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.° 1037/97.0TBMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Duarte da Sil-
va  Simões,  filho  de  Reinaldo  Pais  Simões  e  de  Maria  Alice  do
Nascimento Silva, natural de Bonfim, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 31 de Julho de 1938, casado, titular do bilhe-
te  de  identidade  n.º  11705551,  com  domicílio  na  Rua  Infante
D. Henrique, 40, rés-do-chão, esquerdo, Vilar do Paraíso, 4400 Vila
Nova  de  Gaia,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime
de  burla  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  217.º  do  Código
Penal, praticado em Julho de 1993 e um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
por despacho de 27 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por óbito.

5 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 9725/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz sa-
ber  que,  no  processo  sumaríssimo  (artigo  392.º  do  Código  de
Processo  Penal),  n.°  1500/02.3TAMTS,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Adérito Pereira da Silva Madureira, filho de Os-
valdo  da  Silva  Madureira  e  de  Maria  Alzira  Pereira,  natural  de
Lamego, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Dezembro
de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11933070, com
domicílio no Lugar de Bafueiras, São Romão, 4660 Resende, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime de  receptação,  pre-
visto e punido pelo artigo 231.º do Código Penal, praticado em 30
de  Abril  de  1999,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  22  de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

8 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 9726/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz sa-
ber que, no processo abreviado, n.° 38/04.9PEMTS, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim António Ramos Beata, filho de
José Figueiras Beata  e de Luísa Maria da Conceição Ramos, na-
tural  de Vale  de Santarém,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido
em 14 de Janeiro de 1969, casado, titular do bilhete de identidade
n.º  10690701,  com  domicílio  na  Avenida  Mouzinho  de  Albu-
querque, lote C, 1-A, 6.º, esquerdo, 1000 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3  de  Janeiro,  praticado  em  1  de  Agosto  de  2003,  foi  o  mesmo
declarado contumaz, em 23 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com

a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 9727/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 962/03.6PGMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando Luís da Con-
ceição  Laje,  filho  de  Narciso  da  Silva  Lagelage  e  de  Maria  da
Assunção da Conceição, de nacionalidade portuguesa, nascido em
27  de  Abril  de  1959,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 6649479,  com domicílio na Rua D.  João Azevedo,  59-2.º,  di-
reito, Ramalde, 4100 Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código
Penal, praticado em 4 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Julho de 2005, nos  termos do artigo 335.º do
Código  de  Processo  Penal. A  declaração  de  contumácia,  que  ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 9728/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 583/03.3PBMTS,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  Carlos  Saavedra
Alves,  filho  de  Augusto  Alves  e  de  Maria  Celeste  de  Carvalho
Saavedra Alves, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de No-
vembro de 1969, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8962404,
com  domicílio  na  Rua  Abrute,  sem  número,  Freamunde,  4590
Freamunde,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e
punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em 18 de Abril
de 2003, por despacho de 12 de Julho de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por óbito.

14 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 9729/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 1795/03.5PBMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel António da Silva
Marques,  filho  de Manuel Marques Ribeiro  e  de Laurinda Mari-
nho da Silva, natural de Cedofeita, Porto, de nacionalidade portu-
guesa,  nascido  em 31 de Outubro de 1951,  casado,  titular  do bi-
lhete de identidade n.º 3915913, com domicílio no Rua do Sul, 72,
Trás, 4450 Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo  143.º  do  Código  Penal,  praticado  em  19  de  Dezembro  de
2003,  por despacho de 13 de  Julho de 2005,  proferido nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

15 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.




